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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 18/2025 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL, com sede na Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, Centro, CEP 57.800-000, na cidade de União dos Palmares, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por 

meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 10 de outubro de 2025.  

Horário da abertura das propostas: 08:30 (oito horas e trinta minutos – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 09:00 (nove horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é registro de preços para eventual aquisição de material didático-

metodológicos voltados à educação física, com enfoque inclusive e adaptável para os alunos das 

escolas da rede municipal de ensino, visando atender às necessidades do Município de União dos 

Palmares, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste 

Edital e seus Anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

1.3. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por itens 

que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim restrições 

na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena capacidade para realizar o 

fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a redução nos valores 

individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por lote, além de evitar que a 

adjudicação do objeto da licitação a um número grande de fornecedores afete a eficiência das 

atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos serviços prestados pela 

administração, por vezes comprometidas pelos eventuais descompassos na entrega dos produtos 

que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede pública de serviços. 
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1.4. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

1.5.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Educação; 

2.3. O órgão participante deverá declarar que não participa de outra ata de registro de preços do 

mesmo objeto da presente licitação, salvo se tratar de ata que tenha quantitativo inferior ao 

máximo previsto neste edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

3.3. Não poderão disputar esta licitação:  

 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.7.  O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante 

às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de 

natureza civil e criminal. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 

pública.  

 

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após declarado o vencedor 

da licitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor do item; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.2.1. Em se tratando de produto sem indicação de marca, no campo específico, a licitante 

deverá informar a expressão PRÓPRIA. 

 

6.1.3. Modelo e/ou fabricante, quando necessário;  
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6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 

123/2006. 

 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

6.13. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

 

6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 
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7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 

conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

7.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br


 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 – E-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br 

 

Processo nº 1002072500022025 

Pregão Eletrônico n° 18/2025-SRP Pág. 12/32  

7.30. Persistindo o empate após cumprimento do item 7.29, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.30.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas 

 

7.30.2. empresas brasileiras; 

 

7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.30.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, devendo ainda: 

 

7.32.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

 

7.32.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

7.32.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 – E-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br 

 

Processo nº 1002072500022025 

Pregão Eletrônico n° 18/2025-SRP Pág. 13/32  

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:  

 

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.3.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos.  

 

8.7. Será desclassificada a proposta que: 
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8.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.9.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

 

8.9.1.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 
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8.9.1.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.9.1.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

8.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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8.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.12.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento.  

 

8.12.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, quando não 

perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

 

8.14. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob pena de não aceitação da 

proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.  

 

8.15. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por 

via postal. 
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8.15.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.17. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

APENAS do licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento. 

 

9.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

9.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

9.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

 

9.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

9.6. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, pelo SICAF 

ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo pregoeiro, os seguintes documentos para 

habilitação: 

 

9.6.1. Habilitação jurídica: 

 

9.6.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971.; 

 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021; 

 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

9.6.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

 

9.6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

9.6.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

9.6.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

9.6.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.6.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 

 

1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
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2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura; 

 

3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo 

dos referidos índices: 

 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado  

 

6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa 

situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

 

7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 

9.6.4. Qualificação Técnica   

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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b) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 
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9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

  

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 

 

9.16.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.16.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
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prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  
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11.1.3. Após decorrido 11 meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, 

para fins de atualização dos preços registrados, caso haja necessidade de sua prorrogação. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante vencedor 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, assinar a ata de 

registro de preços, cujo não cumprimento acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração. 

12.1.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

12.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições para assinatura da ata de 

registro de preços, nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

12.1.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

12.1.4.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 
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12.2. A formalização da ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

12.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

 

12.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

12.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

12.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

12.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

12.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, exceto federal, que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

12.6.2. A adesão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços. 

12.6.3.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

12.6.4. É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

12.6.5. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 
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12.7. Os preços registrados na ata poderão ser revisados pela Administração, mediante 

comprovações e justificativas, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos 

da minuta constante do Anexo II. 

12.8. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

12.8.1. for liberado; 

12.8.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

12.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

12.8.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

12.8.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

12.9. A ata de registro de preços será cancelada, ainda: 

12.9.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

12.9.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 

sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema. 

13.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da sessão, 

torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos. 

13.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 

atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

13.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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13.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

13.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.4; 

14.2.2. Multa de 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante para as infrações previstas nos itens 14.1.5 a 14.1.9; 

14.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de União dos Palmares/AL, pelo 

prazo de até três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens 14.1.1 a 14.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

União dos Palmares/AL, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5 a 

14.1.9, bem como pelas infrações dos itens 14.1.1 a 14.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo de três a seis anos. 

 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021.  

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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14.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

na minuta do contrato anexo a este Edital. 

14.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de União dos Palmares/AL, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

15.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de três 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sistema 

eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

15.3.1. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo  sistema 

eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br ou 

através do protocolo geral do Prefeitura. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação inicial, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário.  

16.3. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

16.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá ao 

Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

16.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 

aceitável a juízo do Pregoeiro. 

16.10. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital.  
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16.10.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

16.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

16.12. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br, bem como no 

setor de licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 

horas às 13 horas. 

16.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 

13 horas. 

16.14. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

16.15. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor. 

16.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de União dos 

Palmares, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

União dos Palmares /AL, 26 de setembro de 2025. 

 

Hewerton Ruan Lino Canabarra 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de empresa especializada na 

oferta de soluções didático-metodológicas voltadas à Educação Física, com enfoque 

inclusivo e adaptável a diferentes perfis e níveis de aprendizagem, para os alunos das 

escolas da rede municipal de ensino, do Município de União dos Palmares/AL, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Conjunto Didático-Pedagógico e 

Prático, formado por livros e 

equipamentos esportivos desenvolvidos 

especialmente para apoiar o ensino 

das disciplinas de Educação Física, 

Esportes, Linguagens e Atividades 

Extracurriculares, em conformidade 

com as diretrizes da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). O material 

é voltado para o Ensino Fundamental, 

sendo dimensionado para atender 

turmas de aproximadamente 26 

estudantes. Inclui capacitação sobre a 

utilização do conjunto. 

20 R$ 176.860,67 R$ 3.537.213,40 

2 

Conjunto Didático-Pedagógico e 

Prático, formado por livros e 

equipamentos esportivos desenvolvidos 

especialmente para apoiar o ensino 

das disciplinas de Educação Física, 

Esportes, Linguagens e Atividades 

Extracurriculares, em conformidade 

com as diretrizes da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). O material 

é voltado para a Educação Infantil, 

sendo dimensionado para atender 

turmas de aproximadamente 26 

estudantes. Inclui capacitação sobre a 

16 R$ 83.482,62 R$ 1.335.721,92 
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utilização do conjunto. 

3 

Coleção de 9 títulos infantojuvenis, 

contendo versão e-book, com 

abordagem sobre modalidades 

esportivas distintas.  

5000 R$ 648,90 R$ 3.244.500,00 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 32/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.6. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é 

composto por itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não 

ocasionando assim restrições na concorrência, na medida em que as empresas 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais 

contratadas, possuem plena capacidade para realizar o fornecimento total dos itens 

reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a redução nos valores individuais dos produtos 

para a obtenção de menor preço global por lote, além de evitar que a adjudicação do 

objeto da licitação a um número grande de fornecedores afete a eficiência das 

atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos serviços 

prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais descompassos 

na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede pública de 

serviços. 

1.7. A não destinação de cotas específicas para Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) no presente processo de licitação justifica-se pela natureza do 

objeto e pela necessidade de garantir a eficiência administrativa, a padronização e a 

qualidade do fornecimento. Essa decisão está fundamentada nos seguintes fatores: 

1.7.1. Unidade e Padronização das Soluções Didático-Metodológicas: O objeto 

licitado consiste na aquisição de Conjuntos Didático-Pedagógicos e Práticos 

específicos para Educação Física, que demandam uma abordagem metodológica 
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inclusiva e adaptável a diferentes perfis de alunos. Considerando a especificidade e 

a interdependência técnica dos materiais que compõem cada lote, é essencial que 

a aquisição seja realizada de forma unitária, com fornecedores que garantam a 

padronização e a integração dos itens. Caso os materiais sejam fornecidos por 

diferentes empresas ou editoras, pode-se gerar inconsistências práticas e 

metodológicas que comprometam o objetivo do projeto pedagógico, dificultando 

sua aplicação uniforme nas escolas municipais, gerando prejuízos irreparáveis à 

qualidade do serviço público prestado. 

1.7.2. Complexidade Logística e Operacional: A fragmentação da licitação em 

cotas destinadas exclusivamente às ME e EPP pode acarretar em múltiplos 

fornecedores para itens complementares de um mesmo lote, o que compromete a 

eficiência das entregas e intensifica as dificuldades logísticas enfrentadas pela 

administração pública. Essa fragmentação aumenta o risco de problemas como: 

1.7.2.1. Descompasso nas entregas: recebimento desalinhado dos itens 

necessários, dificultando a implementação do material completo, causado por 

atrasos ou indisponibilidade parcial dos produtos; 

1.7.2.2. Esforço administrativo duplicado ou triplicado: a gestão simultânea de 

várias empresas fornecedoras acarreta um aumento nas obrigações da 

administração, como recebimento setorizado, conferência, pagamentos e 

resolução de problemas logísticos ou técnicos, elevando os custos indiretos e 

diminuindo a eficiência administrativa. 

1.7.3. Atendimento ao Interesse Público e Razoabilidade Econômica: O 

agrupamento dos itens técnicos relacionados em lotes únicos possibilita a obtenção 

de melhores condições comerciais, assegurando maior economia nos valores 

individuais dos produtos, gerando um menor preço global por lote. Caso houvesse o 

desmembramento ou a alocação de cotas exclusivas para ME/EPP, isso poderia 

levar a valores mais elevados, considerando diferenças entre fornecedores e quebra 

de escala, violando o princípio da economicidade, que deve orientar os atos 

administrativos, especialmente nos casos de licitação. 

1.7.4. Atendimento às Exigências da Lei Complementar nº 123/2006: Vale ressaltar 

que a Lei Complementar nº 123/2006 incentiva o tratamento favorecido a ME e EPP, 

mas não exige que cotas sejam estabelecidas indiscriminadamente. No presente 

caso, a criação de cotas para itens de um lote único comprometeria a execução 

plena, padronizada e integrada do objeto final, prejudicando os objetivos do 

certame licitatório e os interesses da administração pública. Assim, é razoável 
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priorizar os princípios da eficiência e economicidade, sem afastar empresas de 

diferentes portes do processo, considerando que as condições do edital permitem 

ampla competitividade entre todos os potenciais fornecedores do segmento. 

1.7.5. Prejuízo à Qualidade e à Coerência Didática-Pedagógica: A subdivisão dos 

itens em cotas exclusivas para ME e EPP pode implicar diretamente em assincronias 

pedagógicas e na redução da qualidade final dos produtos adquiridos, tendo em 

vista que fornecedores distintos podem oferecer materiais que divergentes em 

termos de qualidade técnica, formatação, metodologia e aplicabilidade prática. 

Essa situação compromete o objetivo final, que é atender aos alunos com soluções 

educacionais que sejam consistentes e robustas, respeitando as políticas inclusivas 

de ensino e possibilitando a utilização uniforme em toda a rede municipal. 

1.7.6. Previsão Legal de Exceção Regulatória: Em consonância com o §1º do Art. 

49 da Lei Complementar nº 123/2006, a administração pública pode justificar a não 

destinação de cotas quando a subdivisão comprometer a viabilidade técnica ou 

econômica do objeto da licitação. Neste caso, a caracterização dos Conjuntos 

Didático-Pedagógicos e Práticos como materiais cujo fornecimento demanda 

homogeneidade e integração técnica, bem como os desafios operacionais e riscos 

econômicos apresentados, demonstram que a inclusão de cotas inviabilizaria a 

execução eficiente e eficiente do objeto. 

1.7.7. Portanto, com base nos argumentos apresentados, opta-se pela não 

destinação de cotas exclusivas às ME e EPP no presente certame, de modo a 

salvaguardar o interesse público, a eficiência administrativa, a viabilidade técnica e 

econômica, bem como a efetividade pedagógica das soluções adquiridas. A 

decisão não compromete a ampla competitividade entre potenciais licitantes, 

respeitando os princípios que regem os processos de licitação no Brasil e garantindo 

que o objeto licitado seja devidamente implementado em benefício dos alunos da 

Rede Municipal de Ensino de União dos Palmares/AL. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.7. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.8. A presente contratação visa à aquisição de material didático estruturado, com o 

objetivo de atender às demandas pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação 

de União dos Palmares, através da contratação de empresa especializada na oferta de 
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soluções didático-metodológicas voltadas à Educação Física, com enfoque inclusivo e 

adaptável a diferentes perfis e níveis de aprendizagem, demonstra plena 

compatibilidade com as diretrizes da administração municipal, promovendo o 

alinhamento das práticas educacionais às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). Trata-se, portanto, de uma ferramenta essencial para a construção de um 

ambiente escolar mais acolhedor, reflexivo e transformador, alinhado aos desafios da 

educação contemporânea. Diante desse cenário, torna-se imprescindível que o 

Município busque alternativas pedagógicas inovadoras e eficazes, a fim de assegurar que 

os estudantes atualmente matriculados na rede municipal de ensino não sejam excluídos 

das transformações promovidas pela nova política curricular nacional. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.7. Embora a descrição da solução como um todo esteja pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, faz-se 

necessário colacionar as planilhas abaixo, que descrevem a composição dos itens do 

objeto: 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

KIT 

QUANT. 

EM 

CADA KIT 

APRES. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR UNIT. 

KIT 
 VALOR TOTAL  

1 

Balão infantil: em látex, 

com cores diversas e 

medidas aproximadas de 

0,10 a 0,25 m. 

20 200 UND R$ 0,29 R$ 58,00 R$ 1.160,00 

2 

Bambolê: em PVC 

colorido, com 

aproximadamente 0,7 m 

de diâmetro, com junção 

em plástico e colados nas 

extremidades. 

20 10 UND R$ 8,72 R$ 87,20 R$ 1.744,00 

3 

Base de Sustentação com 

Alça para Tênis: em 

polietileno de alta 

densidade, medindo 

aproximadamente 0,35 m 

x 0,35 m na base, e 0,20 m 

de altura, com 

capacidade para 13 l de 

água. Sistema de alças e 

rodas para facilitar o seu 

deslocamento e hastes 

metálicas tubulares para 

20 4 UND R$ 934,38 R$ 3.737,52 R$ 74.750,40 
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fixação das redes. 

4 

Base de Sustentação com 

Alça para Vôlei, Basquete 

e Badminton: em 

polietileno de alta 

densidade, medindo 

aproximadamente 0,65 m 

x 0,65 m na base, e 0,16 m 

de altura em um dos lados 

por 0,09 m de altura no 

lado oposto, com 

capacidade para 35 l de 

água. Sistema de alças e 

rodas para facilitar o seu 

deslocamento e hastes 

metálicas tubulares para 

fixação das redes. 

20 4 UND R$ 1.856,29 R$ 7.425,16 R$ 148.503,20 

5 

Bola de Badminton - 

Pequena: em poliuretano 

de densidade 

intermediária e diâmetro 

aproximado de 90 mm. 

20 30 UND R$ 135,06 R$ 4.051,80 R$ 81.036,00 

6 

Bola de Basquete - 

Borracha: em borracha 

com sistema de câmara 

Airbility, com miolo 

removível e lubrificado, 

peso aproximado de 275 

gramas e circunferência 

aproximada de 58 cm. 

20 5 UND R$ 80,98 R$ 404,90 R$ 8.098,00 

7 

Bola de Basquete Baby: 

em borracha, câmara de 

butil, miolo removível e de 

borracha, peso 

aproximado de 310 

gramas e circunferência 

aproximada de 58 cm. 

20 5 UND R$ 124,58 R$ 622,90 R$ 12.458,00 

8 

Bola de Basquete Mirim: 

em material resistente, 

pressão entre 7-9 libras, 

peso aproximado de 560 g 

e circunferência 

aproximada de 73 cm. 

20 10 UND R$ 137,03 R$ 1.370,30 R$ 27.406,00 
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9 

Bola de Futebol - PU: em 

poliuretano 100%, com 

câmara Airbility, Termotec, 

miolo Slip System removível 

e lubrificado, com 

circunferência 

aproximada de 68 a 70 cm 

e peso aproximado de 430 

g. 

20 5 UND R$ 97,18 R$ 485,90 R$ 9.718,00 

10 

Bola de Futebol - 

PVC/EVA: em PVC + EVA, 

câmara de butil, com 

miolo removível, com 

circunferência 

aproximada de 65 cm, 

divisão em gomos e peso 

aproximado de 375 g. 

20 5 UND R$ 186,77 R$ 933,85 R$ 18.677,00 

11 

Bola de Futsal - PVC: em 

PVC com sistema de 

câmara Airbility, com 

circunferência 

aproximada de 63 cm, 

divisão em gomos e peso 

aproximado de 425 g. 

20 5 UND R$ 98,31 R$ 491,55 R$ 9.831,00 

12 

Bola de Futsal - Termotec: 

em PVC com sistema 

termotec e miolo Slip com 

circunferência 

aproximada de 63 cm e 

peso aproximado de 425 

g. 

20 5 UND R$ 149,49 R$ 747,45 R$ 14.949,00 

13 

Bola de Hóquei - Grande: 

em poliuretano de 

densidade média, com 

circunferência 

aproximado de 33 cm e 

peso aproximado de 115 

g. 

20 20 UND R$ 208,06 R$ 4.161,20 R$ 83.224,00 

14 

Bola de Hóquei - Pequena: 

em poliuretano de 

densidade média, com 

circunferência 

aproximada de 23 cm e 

peso aproximado de 95 g. 

20 20 UND R$ 198,09 R$ 3.961,80 R$ 79.236,00 

15 

Bola de Tênis - Espuma: em 

poliuretano de densidade 

intermediária, com 

diâmetro aproximado de 9 

20 10 UND R$ 194,35 R$ 1.943,50 R$ 38.870,00 
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cm. 

16 

Bola de Tênis - Soft: em 

polietileno de alta 

densidade. 

20 20 UND R$ 24,11 R$ 482,20 R$ 9.644,00 

17 

Bola de Vôlei - Espuma: na 

cor branca, com 

densidade aproximada de 

80 kg/m³, diâmetro 

aproximado de 21,5 cm, 

densidade aproximado de 

80 kg/m³ e peso 

aproximado de 365 g, 

podendo variar em até 

36g. 

20 5 UND R$ 261,63 R$ 1.308,15 R$ 26.163,00 

18 

Bola de Vôlei - EVA: 

fechamento matizado, 

câmara de látex com 

miolo removível, 

circunferência 

aproximada de 65 a 67 

cm. 

20 5 UND R$ 41,40 R$ 207,00 R$ 4.140,00 

19 

Bola de Vôlei - Soft: em 

PVC com câmara de butil, 

costuradas à máquina, 

bico removível, peso e 

medidas oficiais. 

20 10 UND R$ 164,30 R$ 1.643,00 R$ 32.860,00 

20 

Bomba para Bolas: em 

acrílico translúcido 

resistente, acompanha 

agulha e mangueira 

removível. 

20 1 UND R$ 62,56 R$ 62,56 R$ 1.251,20 

21 

Carrinho: com 

capacidade aproximada 

para 200 litros, medindo 

aproximadamente 0,95 m 

de comprimento, 0,55 m 

de largura e 0,94 m de 

altura. Divisória e para-

choques revestidos com 

mangueira de PVC, 

acabamento em epóxi e 

rodas de 5". 

20 1 UND R$ 946,29 R$ 946,29 R$ 18.925,80 

22 

Carrinho Armazém: para 

peças e equipamentos 

pesados, medindo 

aproximadamente 0,63 m 

de comprimento, 0,65 m 

20 1 UND R$ 419,74 R$ 419,74 R$ 8.394,80 
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de largura e 1,40 m de 

altura, com rodas em 

poliuretano de 9". 

23 

Casa do esporte: em aço 

galvanizado ou alumínio, 

medindo 

aproximadamente 2 m de 

altura, 1,9 m de largura e 

1,9 m de comprimento. 

Especialmente construída 

para acondicionar os 

materiais e equipamentos 

esportivos. 

20 1 UND 
R$ 

13.081,25 
R$ 13.081,25 R$ 261.625,00 

24 

Cone Chapéu: em 

plástico flexível de cores 

variadas, com altura 

aproximada de 5cm. 

20 20 UND R$ 15,57 R$ 311,40 R$ 6.228,00 

25 

Cone Marcação: em 

plástico resistente de cores 

variadas, com altura 

aproximada de 50 cm. 

20 8 UND R$ 21,31 R$ 170,48 R$ 3.409,60 

26 

Cone Perfurado: em 

plástico flexível de cores 

variadas, com altura 

aproximada entre 23cm e 

peso aproximado de 100 a 

120g. 

20 10 UND R$ 17,44 R$ 174,40 R$ 3.488,00 

27 

Corda de coordenação - 

individual: em material 

sintético flexível especial 

com dimensão 

aproximadas de 2,25m de 

comprimento aproximado 

x 10mm. 

20 10 UND R$ 31,15 R$ 311,50 R$ 6.230,00 

28 

Escada de Coordenação: 

em material sintético 

flexiível especial, medindo 

aproximadamente 5m de 

comprimento aproximado 

por 0,55m de largura, com 

10 subdivisões, para 

utilização na horizontal (no 

chão). 

20 2 UND R$ 124,46 R$ 248,92 R$ 4.978,40 

29 

Fita: em elástico na cor 

branca com largura 

aproximada de 40 mm e 

comprimento aproximado 

20 1 UND R$ 85,96 R$ 85,96 R$ 1.719,20 
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de 30 m. 

30 

Jogo de Xadrez: Tabuleiro 

em courvin aproximado 33 

x 33 cm e Peças em 

polietileno de alto 

impacto, sendo o Rei com 

aproximadamente 7,3 cm 

de altura. 

20 10 UND R$ 99,55 R$ 995,50 R$ 19.910,00 

31 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do 

atletismo, com aulas 

estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 

32 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do 

badminton, com aulas 

estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 

33 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do 

basquete, com aulas 

estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 

34 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do futebol, 

com aulas estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 
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fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

35 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do futsal, 

com aulas estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 

36 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do hóquei, 

com aulas estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 

37 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do tênis, 

com aulas estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 

38 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do vôlei, 

com aulas estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 
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39 

Livro contendo 

metodologia de ensino e 

aprendizagem do xadrez, 

com aulas estruturadas e 

demonstradas em 

videoaulas, 

fundamentadas na Teoria 

Ecológica do 

Desenvolvimento Humano 

de Urie Bronfenbrenner. 

20 4 UND R$ 523,25 R$ 2.093,00 R$ 41.860,00 

40 

Livro infantojuvenil sobre 

atletismo, com 

personagens, com 

destaque à importância 

da modalidade no 

desenvolvimento de 

habilidades naturais do ser 

humando, como correr, 

saltar e lançar, além de 

servir de base para outras 

modalidades. E- book 

também disponível em 

cartão de download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

41 

Livro infantojuvenil sobre 

badminton, com 

personagens, com 

destaque ao 

conhecimento de uma 

nova modalidade, 

ressaltando a importância 

do esporte na interação 

social. E-book também 

disponível em cartão de 

download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

42 

Livro infantojuvenil sobre 

basquete, com 

personagens, com 

destaque ao papel da 

modalidade como 

instrumento de resolução 

de conflitos e de 

oportunidade para novas 

experiências. E-book 

também disponível em 

cartão de download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

43 

Livro infantojuvenil sobre 

futebol, com personagens, 

com destaque à história 

do esporte, aos grandes 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 
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jogadores, às regras do 

jogo e à solidariedade 

entre amigos ao redor da 

prática do futebol. E-book 

também disponível em 

cartão de download. 

44 

Livro infantojuvenil sobre 

futsal, com personagens, 

com destaque à história 

do esporte e às regras, 

abordando lições sobre 

dedicação e persistência 

para alcançar objetivos. E-

book também disponível 

em cartão de download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

45 

Livro infantojuvenil sobre 

hóquei, com personagens, 

com destaque ao 

aprendizado de uma nova 

modalidade, abordando 

lições sobre preconceito e 

sobre igualdade no 

esporte. E-book também 

disponível em cartão de 

download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

46 

Livro infantojuvenil sobre 

tênis, com personagens, 

com personagens, com 

destaque às curiosidades 

e regras da modalidade, 

destacando o papel do 

esporte no fortalecimento 

de laços de amizade. E-

book também disponível 

em cartão de download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

47 

Livro infantojuvenil sobre 

voleibol, com 

personagens, com 

destaque às curiosidades 

e regras da modalidade, 

destacando o papel do 

esporte no fortalecimento 

de laços de amizade. E-

book também disponível 

em cartão de download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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48 

Livro infantojuvenil sobre 

xadrez, com personagens, 

com destaque ao 

aprendizado de uma nova 

modalidade, abordando 

lições sobre preconceito e 

sobre igualdade no 

esporte. E-book também 

disponível em cartão de 

download. 

20 26 UND R$ 72,10 R$ 1.874,60 R$ 37.492,00 

49 

Livro para o professor, com 

propostas de reflexões e 

atividades práticas que 

vão ao encontro do 

moderno conceito de 

Escola Ativa, considerando 

a utilização de um 

conjunto de 

equipamentos e materiais 

práticos e didáticos que 

trabalham 

psicomotricidade, 

desenvolvimento 

neuromotor, geração de 

endorfinas e clima 

emocional na escola. O 

livro deve preparar o 

professor para aplicar o 

movimento de forma 

profissional, visando ao 

aperfeiçoamento do clima 

emocional na escola e à 

ampliação de sua 

atratividade, bem como à 

evolução acadêmica dos 

estudantes e à inclusão 

daqueles com 

dificuldades e 

necessidades especiais. 

20 15 UND R$ 523,25 R$ 7.848,75 R$ 156.975,00 

50 

Mini Trave para Hóquei, 

Futsal e Futebol: em 

alumínio de 

aproximadamente 1" de 

diâmetro, com 

aproximadamente 70 cm 

de largura por 50 cm de 

altura, com sistema de 

desmontagem. Com rede 

em polipropileno. 

20 4 UND R$ 297,76 R$ 1.191,04 R$ 23.820,80 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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51 

Peteca: em nylon com 

base de cortiça com 

aproximadamente 5 g. 

20 40 UND R$ 23,67 R$ 946,80 R$ 18.936,00 

52 

Poste de Sustentação para 

Basquete: tubo em 

alumínio com diâmetro 

aproximado de 50 mm e 

3,05 m de altura, que serve 

como elemento de 

ligação entre a base de 

sustentação e o fixador da 

tabela de basquete. 

20 4 UND R$ 3.675,21 R$ 14.700,84 R$ 294.016,80 

53 

Poste de Sustentação para 

Vôlei e Badminton: tubo 

em alumínio com diâmetro 

aproximado de 50 mm e 

2,35 m de altura, que serve 

como elemento de 

ligação entre a base de 

sustentação e a rede. 

Possui fixador de rede com 

regulagem, possibilitando 

que a rede fique 

aproximadamente entre 

1,00 m e 2,30 m de altura. 

20 4 UND R$ 3.114,58 R$ 12.458,32 R$ 249.166,40 

54 

Raquete de Badminton: 

em alumínio com 

comprimento aproximado 

de 0,65 m e largura na 

ponta da raquete de 0,20 

m. Peso aproximado de 

100 g. 

20 20 UND R$ 74,70 R$ 1.494,00 R$ 29.880,00 

55 

Raquete para Tênis - 

Grande: em polietileno de 

alta densidade, com 

dimensões aproximadas 

de 0,54m de comprimento 

por 0,25 m de largura, 

sendo que o cabo mede 

aproximadamente 0,23 m 

e a cabeça 0,31 m, com 

peso aproximado de 280 

g. 

20 5 UND R$ 307,72 R$ 1.538,60 R$ 30.772,00 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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56 

Raquete para Tênis - 

Pequena: em polietileno 

de alta densidade, com 

dimensões aproximadas 

de 0,47 m de 

comprimento por 0,23 m 

de largura, sendo que o 

cabo mede 

aproximadamente 0,20 m 

e a cabeça 

aproximadamente 0,27 m, 

com peso aproximado de 

230 g. 

20 15 UND R$ 246,68 R$ 3.700,20 R$ 74.004,00 

57 

Rede para Badminton e 

Vôlei: fios de poliamida 

torcidos, malhas 

aproximadas de 2 cm, 

banda superior em PVC 

com aproximadamente 

6,10 m de largura por 0,70 

m de altura. 

20 2 UND R$ 249,15 R$ 498,30 R$ 9.966,00 

58 

Rede para Badminton e 

Vôlei completa: base em 

polietileno de alta 

densidade, medindo 

aproximadamente 0,65 m 

x 0,65 m na base, e 0,16 m 

de altura em um dos lados 

por 0,09 m de altura no 

lado oposto, com 

capacidade para 35 l de 

água. Sistema de alças e 

rodas para facilitar o seu 

deslocamento e hastes 

metálicas tubulares para 

fixação das redes. Rede 

com fios de poliamida 

torcidos, malhas de 

aproximadamente 2 cm, 

banda superior em PVC 

com aproximadamente 

6,10 m de largura por 0,70 

m de altura. 

20 1 UND 
R$ 

10.190,90 
R$ 10.190,90 R$ 203.818,00 

59 

Rede para Tênis: fios em 

nylon, malha de 2 cm, 

bandas em nylon resinado 

com aproximadamente 

4,0 m de largura por 0,60 

m de altura. 

20 2 UND R$ 249,15 R$ 498,30 R$ 9.966,00 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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60 

Sacola Badminton: 

Confeccionada em 

material resistente, com 

tamanho e dimensões 

próprias para 

acondicionar todos os 

materiais relacionados a 

modalidade. 

20 1 UND R$ 237,96 R$ 237,96 R$ 4.759,20 

61 

Sacola Basquete: 

Confeccionada em 

material resistente, com 

tamanho e dimensões 

próprias para 

acondicionar todos os 

materiais relacionados a 

modalidade. 

20 1 UND R$ 237,96 R$ 237,96 R$ 4.759,20 

62 

Sacola Futebol: 

Confeccionada em 

material resistente, com 

tamanho e dimensões 

próprias para 

acondicionar todos os 

materiais relacionados a 

modalidade. 

20 1 UND R$ 237,96 R$ 237,96 R$ 4.759,20 

63 

Sacola Futsal: 

Confeccionada em 

material resistente, com 

tamanho e dimensões 

próprias para 

acondicionar todos os 

materiais relacionados a 

modalidade. 

20 1 UND R$ 237,96 R$ 237,96 R$ 4.759,20 

64 

Sacola Hóquei: 

Confeccionada em 

material resistente, com 

tamanho e dimensões 

próprias para 

acondicionar todos os 

materiais relacionados a 

modalidade. 

20 1 UND R$ 237,96 R$ 237,96 R$ 4.759,20 

65 

Sacola Tênis: 

Confeccionada em 

material resistente, com 

tamanho e dimensões 

próprias para 

acondicionar todos os 

materiais relacionados a 

modalidade. 

20 1 UND R$ 237,96 R$ 237,96 R$ 4.759,20 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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66 

Sacola Vôlei: 

Confeccionada em 

material resistente, com 

tamanho e dimensões 

próprias para 

acondicionar todos os 

materiais relacionados a 

modalidade. 

20 1 UND R$ 237,96 R$ 237,96 R$ 4.759,20 

67 

Tabela de Basquete: 

exterior em polietileno de 

alta densidade, com 

interior em poliuretano, 

medindo 

aproximadamente 0,60 m 

de altura por 1,0 m de 

largura, com 3 cm de 

espessura. Aro em aço 

galvanizado e rede em 

polipropileno. Possui 

fixador de tabela com 

regulagem, possibilitando 

que fique 

aproximadamente entre 

1,00 m e 3,05 m de altura. 

20 4 UND R$ 6.612,88 R$ 26.451,52 R$ 529.030,40 

68 

Taco de Hóquei - 

Pequeno: em polietileno 

de alta densidade, com 

aproximadamente 0,97 m 

de comprimento, revestida 

em gripe e peso 

aproximado de 300 g. 

20 20 UND R$ 336,38 R$ 6.727,60 R$ 134.552,00 

69 

Viseira de Condução: em 

EVA para desenvolvimento 

das habilidades de 

coordenação motora. 

20 20 UND R$ 15,50 R$ 310,00 R$ 6.200,00 

VALOR TOTAL (LOTE 01) R$176.860,67 R$ 3.537.213,40 

        

  

 

 

 

 

 

 

 

  

      

ÍTEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

KIT 

QUANT. 

EM 

CADA KIT 

APRES. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR UNIT. 

KIT 
 VALOR TOTAL  
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1 

Armário: para 

armazenamento de 

materiais, resistente à 

umidade e com fixação 

específica para os itens 

‘trave’ e ‘trampolim’, com 

compartimento específico 

para bolas. Todos os 

demais itens deste 

conjunto devem ser 

passíveis de 

armazenamento interno 

simultâneo, exceto os itens 

trave, trampolim, que 

podem ficar em fixação 

externa, e carrinho. Altura 

máxima aproximada: 1,5 

m; profundidade máxima 

aproximada: 1 m; largura 

máxima aproximada: 2,3 

m. 

16 1 UND 
R$ 

16.382,71 
R$ 16.382,71 R$ 262.123,36 

2 

Balão infantil: em látex, 

com cores diversas e 

medidas aproximadas de 

0,10 a 0,25 m. 

16 25 UND R$ 0,29 R$ 7,25 R$ 116,00 

3 

Bambolê: em PVC 

colorido, com 

aproximadamente 0,6 m 

de diâmetro, com junção 

em plástico e colados nas 

extremidades. 

16 20 UND R$ 8,72 R$ 174,40 R$ 2.790,40 

4 

Baralho, com 58 cartas, 

nas quais estão 

representadas diferentes 

expressões da face 

humana, através de 

pictogramas simples, a ser 

utilizado em atividades e 

jogos para auxiliar os 

estudantes na nomeação, 

descrição, identificação, 

representação, 

compreensão e 

importância das emoções. 

16 1 UND R$ 510,79 R$ 510,79 R$ 8.172,64 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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5 

Baralho, com 58 cartas, 

nas quais estão 

desenhados diagramas de 

diferentes posições do 

corpo humano, a ser 

utilizado em exercícios e 

jogos em que o estudante 

reproduz as poses e 

posturas mostradas na 

carta, visando o 

desenvolvimento 

perceptomotor. 

16 1 UND R$ 504,56 R$ 504,56 R$ 8.072,96 

6 

Bola de coordenação 10: 

em poliuretano com 

densidade intermediária e 

diâmetro aproximado de 

10,5 cm. 

16 10 UND R$ 211,58 R$ 2.115,80 R$ 33.852,80 

7 

Bola de coordenação 21: 

em poliuretano com 

densidade intermediária e 

diâmetro aproximado de 

21,5 cm 

16 10 UND R$ 261,63 R$ 2.616,30 R$ 41.860,80 

8 

Bola de coordenação 7: 

em poliuretano com 

densidade intermediária e 

diâmetro aproximado de 7 

cm. 

16 10 UND R$ 155,32 R$ 1.553,20 R$ 24.851,20 

9 

Bola de coordenação 9: 

em poliuretano com 

densidade intermediária e 

diâmetro aproximado de 

9cm. 

16 10 UND R$ 194,35 R$ 1.943,50 R$ 31.096,00 

10 

Bola de iniciação nº 10: 

em borracha matrizada e 

vulcanizada com diâmetro 

aproximado entre 0,45 e 

0,60 m e peso aproximado 

entre 170-200 g. 

16 10 UND R$ 75,97 R$ 759,70 R$ 12.155,20 

11 

Bola de Tênis - Soft: em 

polietileno de alta 

densidade. 

16 10 UND R$ 24,11 R$ 241,10 R$ 3.857,60 

12 

Bolas Cravo: em PVC vinil, 

com baixa pressão, 

texturizada com 

protuberâncias cônico-

cilíndricas com diâmetro 

aproximado de 6 cm. 

16 3 UND R$ 19,56 R$ 58,68 R$ 938,88 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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13 

Carrinho: com 

capacidade aproximada 

para 200 litros, medindo 

aproximadamente 0,95 m 

de comprimento, 0,55 m 

de largura e 0,94 m de 

altura. Divisória e para-

choques revestidos com 

mangueira de PVC, 

acabamento em epóxi e 

rodas de 5". 

16 1 UND R$ 946,29 R$ 946,29 R$ 15.140,64 

14 

Cartelas alinhavo: em EVA 

com polígonos regulares 

de 3 a 6 lados, trapézio, 

círculo e retângulo, além 

de formas naturais: gato, 

cachorro, ave, peixe, 

letras vogais: A, E, I, O, U. 

dimensões aproximadas 

de 0,2 m x 5mm de 

espessura. 

16 16 UND R$ 55,18 R$ 882,88 R$ 14.126,08 

15 

Claves: 40 (quarenta) 

cilindros em madeira com 

aproximadamente 0,25m x 

23 mm em madeira com 

acabamento atóxico, em 

cores diversas. 

16 40 UND R$ 38,62 R$ 1.544,80 R$ 24.716,80 

16 

Colchonete: do tipo 

Sarneige, nas dimensões 

aproximadas de 1,2 x 0,7 x 

0,05 m. 

16 4 UND R$ 190,72 R$ 762,88 R$ 12.206,08 

17 

Cone Chapéu: em 

plástico flexível de cores 

variadas, com altura 

aproximada de 4cm. 

16 20 UND R$ 15,57 R$ 311,40 R$ 4.982,40 

18 

Cone Perfurado: em 

plástico flexível de cores 

variadas, com altura 

aproximada entre 23cm e 

peso aproximados de 100 

a 120g. 

16 10 UND R$ 17,44 R$ 174,40 R$ 2.790,40 

19 

Conjunto com 16 placas 

acrílicas, para exercícios 

de topologia, com 10 

canetas hidrográficas com 

tinta de fácil remoção e 1 

apagador. As placas 

devem conter desenhos 

16 1 UND R$ 2.927,71 R$ 2.927,71 R$ 46.843,36 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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de padrões e formas 

geométricas diversas, 

apresentados de forma 

progressiva, a ser utilizado 

em exercícios e jogos em 

que o estudante reproduz 

os desenhos e padrões 

utilizando as canetas. 

20 

Conjunto de essências: 

composta por 04 (quatro) 

frascos de 10 ml de 

capacidade, com 

fragrâncias essenciais 

variadas. 

16 1 UND R$ 189,00 R$ 189,00 R$ 3.024,00 

21 

Conjunto Rítmico: 

composto por 01 (um) 

pandeiro com aro plástico 

e pele flexível com 

diâmetro aproximado de 

19 cm; e 01 (um) chocalho 

do tipo ganzá-ovo, 

caracterizado pela forma 

de ovo, em polietileno 

selado e areia com 

diâmetro aproximado de 4 

cm e altura aproximada 

de 5,5 cm. 

16 1 UND R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 2.560,00 

22 

Corda de coordenação - 

coletivo: em material 

sintético flexível especial 

com dimensão 

aproximada 5m x 10 mm. 

16 2 UND R$ 57,06 R$ 114,12 R$ 1.825,92 

23 

Corda de coordenação - 

individual: em material 

sintético flexível especial 

com dimensões em dois 

comprimentos 

aproximadas: 1,40 m e 1,60 

m x 10mm. 

16 20 UND R$ 39,87 R$ 797,40 R$ 12.758,40 

24 

Conjunto de tabelas e 

peças, de nível avançado, 

contendo símbolos e 

padrões com o fim de 

subsidiar atividades, jogos 

e brincadeiras para 

exercitar a discriminação 

visual, a análise perceptiva 

e a orientação espacial, a 

16 1 UND R$ 1.641,25 R$ 1.641,25 R$ 26.260,00 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br
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ser utilizado 

individualmente, em 

pequenos grupos, ou em 

atividades que envolvem 

outros materiais práticos. 

25 

Conjunto de tabelas e 

peças, de nível básico, 

contendo símbolos e 

padrões com o fim de 

subsidiar atividades, jogos 

e brincadeiras para 

exercitar a discriminação 

visual, a análise perceptiva 

e a orientação espacial, a 

ser utilizado 

individualmente, em 

pequenos grupos, ou em 

atividades que envolvem 

outros materiais práticos. 

16 1 UND R$ 1.641,25 R$ 1.641,25 R$ 26.260,00 

26 

Conjunto de tabelas e 

peças, de nível 

intermediário, contendo 

símbolos e padrões com o 

fim de subsidiar atividades, 

jogos e brincadeiras para 

exercitar a discriminação 

visual, a análise perceptiva 

e a orientação espacial, a 

ser utilizado 

individualmente, em 

pequenos grupos, ou em 

atividades que envolvem 

outros materiais práticos. 

16 1 UND R$ 1.641,25 R$ 1.641,25 R$ 26.260,00 

27 

Escada de coordenação: 

em material sintético 

flexível especial, medindo 

aproximadamente 5m de 

comprimento aproximada 

por 0,55m de largura, com 

10 subdivisões, para 

utilização na horizontal (no 

chão). 

16 2 UND R$ 124,46 R$ 248,92 R$ 3.982,72 
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28 

Estojo de coordenação 

fina: composto por 01 

cartela de atarraxar; 05 

parafusos, 10 arruelas e 05 

porcas; 01 pinça; 01 rolo 

fio de poliamida; 20 clipes 

de papel; 20 bolinhas 

pompom; 20 cubinhos de 

madeira; 20 miçangas 

coloridas (total: 103 

peças): Estojo subdividido 

em nichos com tampa e 

trava, para 

acondicionamento e 

manuseio de peças. 

16 5 UND R$ 934,38 R$ 4.671,90 R$ 74.750,40 

29 

Fita: em elástico na cor 

branca com largura 

aproximada de 40 mm e 

comprimento aproximado 

de 30 m. 

16 1 UND R$ 85,96 R$ 85,96 R$ 1.375,36 

30 

Jogo Cinco-Marias: 

Conjunto de sacos de 

tecido, com 5 unidades, 

preenchidos com areia 

com dimensões 

aproximadas de 3 x 3 cm. 

16 10 UND R$ 99,67 R$ 996,70 R$ 15.947,20 

31 

Jogo pega-varetas: 

Contendo 25 varetas 

coloridas, sendo uma 

preta, em madeira com 

aproximadamente 0,18 m. 

16 3 UND R$ 69,93 R$ 209,79 R$ 3.356,64 

32 

Jogo Pés, Mãos e Setas: 

cartelas em EVA com 

partes do corpo; conjunto 

de representações com 

setas, mãos e pés, 

espessura aproximada de 

2 mm. 

16 30 UND R$ 19,45 R$ 583,50 R$ 9.336,00 

33 

Jogo Torre Equilíbrio: 

Conjunto com 54 peças 

de madeira para 

realização de jogos e 

brincadeiras com 

dimensões aproximada de 

6 x 2 x 1,5 cm. 

16 1 UND R$ 49,83 R$ 49,83 R$ 797,28 

34 
Joguinho da memória, 

com 24 peças, contendo 

pares de imagens 

16 4 UND R$ 510,79 R$ 2.043,16 R$ 32.690,56 
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idênticas, a ser utilizado 

em atividades de 

pareamento, 

discriminação visual, 

memória de trabalho e 

orientação espacial. 

35 

Joguinho de associação, 

com 34 peças, algumas 

contendo desenho de 

partes do corpo, outras 

contendo objetos do 

cotidiano, a ser utilizado 

em exercícios de 

pareamento e jogos em 

que o estudante associa o 

objeto à parte do corpo 

na qual ele é usado, 

visando o 

desenvolvimento 

perceptomotor. 

16 1 UND R$ 685,21 R$ 685,21 R$ 10.963,36 

36 

Joguinho de partes do 

corpo humano, contendo 

peças de partes do corpo 

formando personagens, a 

ser utilizado em jogos e 

exercícios em que o 

estudante monta o 

personagem, 

desenvolvendo a noção 

de corpo, visando o 

desenvolvimento 

perceptomotor. 

16 1 UND R$ 616,69 R$ 616,69 R$ 9.867,04 

37 

Joguinho de quebra-

cabeça, com 25 peças, 

feito com peças de 

formatos variados e 

possibilidade de encaixe 

formando uma imagem 

predeterminada, a ser 

utilizado em atividades 

para desenvolver a 

discriminação visual, a 

memória de trabalho e a 

orientação espacial. 

16 4 UND R$ 510,79 R$ 2.043,16 R$ 32.690,56 
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38 

Livro de exercícios de 

topologia, em capa dura, 

com gravuras e padrões 

geométricos, além de 

peços com gravuras 

nesses formatos, a ser 

utilizado em jogos, 

exercícios e brincadeiras 

de reprodução dos 

padrões e formas 

geométricas apresentadas 

no livro em uma tabela 

vazia. 

16 1 UND R$ 541,94 R$ 541,94 R$ 8.671,04 

39 

Livro para a educação 

infantil, com propostas 

didáticas e práticas para o 

desenvolvimento 

cognitivo, afetivo, motor e 

social das crianças, 

baseado em evidências. 

Livro com referencial 

teórico para fundamentar 

o trabalho docente, com 

sugestões de atividades, 

exercícios e diversos jogos 

educativos voltados para 

a educação infantil, em 

consonância com a 

BNCC. 

16 12 UND R$ 523,25 R$ 6.279,00 R$ 100.464,00 

40 

Livro para o 

desenvolvimento da 

orientação espaço-

temporal, com uma 

pluralidade de figuras 

circulares em fundo 

colorido, que envolva 

atividades rítmicas, 

podendo ser realizadas 

corporalmente ou com o 

auxílio de outros materiais 

práticos de forma lúdica, a 

ser utilizado em exercícios, 

jogos e brincadeiras em 

que o estudante reproduz 

o ritmo codificado, 

contribuindo para seu 

desenvolvimento 

perceptomotor. 

16 1 UND R$ 1.108,79 R$ 1.108,79 R$ 17.740,64 
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41 

Livro para o 

desenvolvimento 

perceptomotor com 

ilustrações que podem 

orientar atividades que 

desenvolvem a noção de 

corpo, através da 

reprodução de gestos, e a 

orientação espacial, 

estimulando a percepção 

de diversas formas e 

traços, a ser utilizado em 

jogos, exercícios e 

brincadeiras, que o 

estudante pode realizar 

individualmente, com o 

professor ou em pequenos 

grupos. 

16 1 UND R$ 1.108,79 R$ 1.108,79 R$ 17.740,64 

42 

Livro para o 

desenvolvimento 

perceptomotor do 

estudante, com uma 

pluralidade de figuras em 

diferentes posições em 

exercícios de pareamento 

e justaposição, a ser 

utilizado em jogos, 

exercícios e brincadeiras 

em que o estudante 

reproduz a posição das 

ilustrações por meio das 

peças, ou em conjunto 

com outros materiais 

didáticos. 

16 1 UND R$ 1.108,79 R$ 1.108,79 R$ 17.740,64 

43 

Livro para o professor, com 

propostas de reflexões e 

atividades práticas que 

vão ao encontro do 

moderno conceito de 

Escola Ativa, considerando 

a utilização de um 

conjunto de 

equipamentos e materiais 

práticos e didáticos que 

trabalham 

psicomotricidade, 

desenvolvimento 

neuromotor, geração de 

endorfinas e clima 

16 12 UND R$ 523,25 R$ 6.279,00 R$ 100.464,00 
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emocional na escola. O 

livro deve preparar o 

professor para aplicar o 

movimento de forma 

profissional, visando ao 

aperfeiçoamento do clima 

emocional na escola e à 

ampliação de sua 

atratividade, bem como à 

evolução acadêmica dos 

estudantes e à inclusão 

daqueles com 

dificuldades e 

necessidades especiais. 

44 

Máscara tapa-olhos: em 

tecido opaco para cobrir 

os olhos com elástico para 

prender na cabeça e 

corte anatômico para 

conforto do nariz e dos 

olhos. Com dimensões 

aproximadas: 17,5 x 6,5 

cm. 

16 20 UND R$ 54,57 R$ 1.091,40 R$ 17.462,40 

45 

Paraquedas: em tecido 

sintético com diâmetro 

aproximado de 3m com 

furo central de 0,40 m de 

diâmetro, dividido em 

setores, radialmente, cada 

setor com uma cor 

diversa. 

16 1 UND R$ 1.367,93 R$ 1.367,93 R$ 21.886,88 

46 

Pé de lata: Bloco cilíndrico 

rígido com tirante têxtil 

para manipulação com 

dimensões: diâmetro 

aproximado de 10 cm; 

altura de 10 cm. 

16 10 UND R$ 205,50 R$ 2.055,00 R$ 32.880,00 

47 
Peteca: em nylon com 

base de cortiça com 5 g. 
16 24 UND R$ 25,46 R$ 611,04 R$ 9.776,64 

48 

Prancha: em madeira com 

dimensões aproximadas 

de 0,60 x 0,20 m com 

acabamento atóxico. 

16 2 UND R$ 897,00 R$ 1.794,00 R$ 28.704,00 

49 

Pulseira colorida: em 

material sintético para 

auxílio em atividades de 

coordenação 

perceptomotora. 

16 40 UND R$ 31,96 R$ 1.278,40 R$ 20.454,40 
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50 

Rolo Grande: cilindros em 

madeira com dimensões 

aproximadas de 3,8 x 25 

cm com acabamento 

atóxico. 

16 2 UND R$ 130,81 R$ 261,62 R$ 4.185,92 

51 

Rolo Pequeno: cilindros em 

madeira com dimensões 

aproximadas de 2,3 x 25 

cm com acabamento em 

verniz atóxico. 

16 2 UND R$ 41,11 R$ 82,22 R$ 1.315,52 

52 

Sacola do tato: em tecido 

opaco com dimensões 

aproximadas de 0,15 x 0,20 

m. 

16 1 UND R$ 43,61 R$ 43,61 R$ 697,76 

53 

Trampolim: do tipo 

minijump, com diâmetro 

aproximado de 0,9 m, 

altura aproximada de 0,2 

m para usuários de até 150 

kg. 

16 1 UND R$ 1.646,99 R$ 1.646,99 R$ 26.351,84 

54 

Trave: em madeira com 

dimensões aproximadas 

de 1,8 x 0,125m, com 

acabamento atóxico. 

16 2 UND R$ 1.993,33 R$ 3.986,66 R$ 63.786,56 

VALOR TOTAL (LOTE 02) R$ 83.482,62 R$ 1.335.721,92 

   

  

     

ÍTEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

KIT 

QUANT. 

EM 

CADA KIT 

APRES. 
VALOR 

UNIT. 
 VALOR TOTAL  

1 

01 Livro infantojuvenil sobre 

atletismo, com 

personagens, com 

destaque à importância 

da modalidade no 

desenvolvimento de 

habilidades naturais do ser 

humando, como correr, 

saltar e lançar, além de 

servir de base para outras 

modalidades. E- book 

também disponível em 

cartão de download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 

2 

01 Livro infantojuvenil sobre 

badminton, com 

personagens, com 

destaque ao 

conhecimento de uma 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 
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nova modalidade, 

ressaltando a importância 

do esporte na interação 

social. E-book também 

disponível em cartão de 

download. 

3 

01 Livro infantojuvenil sobre 

voleibol, com 

personagens, com 

destaque às curiosidades 

e regras da modalidade, 

destacando o papel do 

esporte no fortalecimento 

de laços de amizade. E-

book também disponível 

em cartão de download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 

4 

01 Livro infantojuvenil sobre 

basquete, com 

personagens, com 

destaque ao papel da 

modalidade como 

instrumento de resolução 

de conflitos e de 

oportunidade para novas 

experiências. E-book 

também disponível em 

cartão de download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 

5 

01 Livro infantojuvenil sobre 

futebol, com personagens, 

com destaque à história 

do esporte, aos grandes 

jogadores, às regras do 

jogo e à solidariedade 

entre amigos ao redor da 

prática do futebol. E-book 

também disponível em 

cartão de download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 

6 

01 Livro infantojuvenil sobre 

futsal, com personagens, 

com destaque à história 

do esporte e àsregras, 

abordando lições sobre 

dedicação e persistência 

para alcançar objetivos. E-

book também disponível 

em cartão de download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 
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7 

01 Livro infantojuvenil sobre 

hóquei, com personagens, 

com destaque ao 

aprendizado de uma nova 

modalidade, abordando 

lições sobre preconceito e 

sobre igualdade no 

esporte. E-book também 

disponível em cartão de 

download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 

8 

01 Livro infantojuvenil sobre 

tênis, com personagens, 

com personagens, com 

destaque às curiosidades 

e regras da modalidade, 

destacando o papel do 

esporte no fortalecimento 

de laços de amizade. E-

book também disponível 

em cartão de download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 

9 

01 Livro infantojuvenil sobre 

xadrez, com personagens, 

com destaque ao 

aprendizado de uma nova 

modalidade, abordando 

lições sobre preconceito e 

sobre igualdade no 

esporte. E-book também 

disponível em cartão de 

download. 

5.000 1 UND R$ 72,10 R$ 360.500,00 

VALOR TOTAL (LOTE 03) R$ 648,90 R$ 3.244.500,00 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação observará os requisitos abaixo descritos: 

4.1.1 Sustentabilidade; 

4.1.2 Indicação de marcas ou modelos; 

4.1.3 Exigência de amostra. 

 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
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horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3. Serão exigidas amostras de todos os itens. 

4.4. As amostras poderão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Praça Basiliano Sarmento, s/n, Centro, União dos Palmares/AL, CEP 57800-

000, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 

4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 3 (três) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

Subcontratação 

4.12. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados do efetivo 

recebimento da Ordem de Fornecimento, de acordo com a ordem de fornecimento. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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6.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.15.8 A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Josafá Ferreira 

Campos, Gestor de Contratos, CPF nº 031.259.454-29, designado gestor, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

7.2.4.2.1 Para as infrações previstas no item 7.1, alíneas “a” a “c”, a 

multa será de 5% do valor do contrato licitado; 

7.2.4.2.2 Para as infrações previstas no item 7.1, alíneas “d” a “h”, a 

multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.7.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.7.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 
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alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.11.1 o prazo de validade; 

8.11.2 a data da emissão;  

8.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.11.5 o valor a pagar; e  

8.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br


 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 – E-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br 

 

Processo nº 1002072500022025 

Pregão Eletrônico n° 18/2025-SRP Pág. 42/48  

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.27. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.28. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 

Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
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sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.  

8.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

Reajuste 

8.32. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.33. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.34. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.35. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

8.36. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.37. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.38. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

8.39. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br


 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 – E-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br 

 

Processo nº 1002072500022025 

Pregão Eletrônico n° 18/2025-SRP Pág. 46/48  

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

9.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 

 

1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura; 

 

3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 

abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial e apresentados através de 

demonstrativo de cálculo dos referidos índices: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos 

índices, deverão comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total ofertado  

 

6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a 

boa situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

 

7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Qualificação Técnica 

9.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta 

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, em quantitativo compatível com o objeto 

contratado. 

9.28.1 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, 

a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos 

executados de forma concomitante. 

9.28.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.28.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.24. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.25. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br


 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 – E-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br 

 

Processo nº 1002072500022025 

Pregão Eletrônico n° 18/2025-SRP Pág. 48/48  

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.117.435,32 (oito milhões, cento e 

dezessete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos), conforme 

pesquisa de preços elaborada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Educação.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de União dos Palmares. 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PE18/2025-X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025 

PROCESSO Nº 1002072500022025 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS 

PALMARES/AL, com sede na administrativa no endereço Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 

Centro, CEP 57.800-000, na cidade de União dos Palmares/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.332.946/0001-34, neste ato representado pela Secretaria de Educação, Sra. Mariana de 

Magalhães Silva Lucena, residente e domiciliada nesta cidade, inscrita no CPF sob o nº 

077.074.594-66,  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 18/2025, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX, processo 

administrativo n.º 1002072500022025,  

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de material didático-

metodológicos voltados à educação física, com enfoque inclusive e adaptável para os alunos das 

escolas da rede municipal de ensino, especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, 

anexo I do edital de Pregão nº 18/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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xxxxxxxx, CNPJ Nº xxxxxxxx, ENDEREÇO: xxxxxxxxx, nº xxx, xxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, Telefone 

(xx) xxxxxxxxx, E-mail: xxxxxxxxxxxxx, Representante: xxxxxxxx, CPF: xxx e RG xxxxx 

LOTE/ 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       

       

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que ateste que a 

adesão não prejudicará as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.2. As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

4.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4.1.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, 

comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

4.1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.1.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4.1.8. É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

5.2. Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver renovação 

dos quantitativos registrados até o limite do quantitativo original, devendo o ato da prorrogação 

indicar expressamente o prazo e o quantitativo renovado.  

6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

6.2. Decorrido 11 (onze) meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, 

caso haja necessidade de sua prorrogação, será reaberta a sessão da licitação que deu origem 

ao registro de preços, visando atualização dos mesmos. 
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6.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em 

conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Coordenadoria de Licitações e Contratos ou departamento correspondente 

caso exista convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores inseridos no cadastro reserva observará a 

classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, a Coordenadoria de 

Licitações e Contratos ou departamento correspondente caso exista adotará os seguintes passos: 

6.5.1. analisar a documentação apresentada pelo fornecedor beneficiário da ata, e 

manifestar-se quanto a veracidade dos fatos. 

6.5.2. No caso de manifestação favorável, convocar os fornecedores registrados em cadastro 

reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o compromisso de praticar o 

preço do fornecedor beneficiário da ata; 

6.5.3. frustrada a convocação do cadastro reserva ou no caso de inexistência deste, será 

promovido o procedimento de pesquisa de mercado e cotação de preços, conforme decreto 

regulamentar, de forma que permita uma negociação do preço a ser revisado. 

6.5.4. frustrada a negociação com o fornecedor beneficiário, este será liberado do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação de penalidade. 

6.5.5. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações do item anterior, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

7.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

7.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

7.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

7.1.5. por razão de interesse público de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 

justificado. 

 

7.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A contratação com o beneficiário da ata de registro de preços, será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

serviços ou outro instrumento similar, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, 

no respectivo pedido de contratação. 

8.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

8.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 
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8.3. As infrações e sanções relativas a atos ou omissões praticados após assinatura do contrato ou 

recebimento da nota de empenho pelo beneficiário da ata de registro de preços, estão previstas 

na minuta do contrato anexo a este Edital. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 

proposta ou da Ata de Registro de Preços:  

9.1.1. não assinar a ata de registro de preços; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou  

9.1.3. não assinar o contrato,  

9.2. O licitante que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens; 

9.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de União dos Palmares/AL, pelo 

prazo de até três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

União dos Palmares/AL, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de União dos Palmares/AL, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021. 

9.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.9. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que 

convocados, não honrarem o compromisso assumido. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 18/2025 e a proposta da empresa.  

10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
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10.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca União dos 

Palmares, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

_________________________________ 

Mariana de Magalhães Silva Lucena 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da Empresa 

_________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Gestor(a) 
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ANEXO I - CADASTRO RESERVA  

1. DO CADASTRO RESERVA 

1.1. Aceitam fornecer o preço do melhor classificado as seguintes empresas, obedecida a ordem 

de classificação da ata de registro de preços: 

Fornecedor x 

Fornecedor Y  

Fornecedor Z 

 

OU 

1.1. Esta ata de registro de preços não possui cadastro reserva. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 1002072500022025 

CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-

METODOLÓGICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES/AL, com sede na administrativa no 

endereço Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, CEP 57.800-000, na cidade de União dos 

Palmares/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.332.946/0001-34, neste ato representado pela Secretaria 

de Educação, Sra. Mariana de Magalhães Silva Lucena, residente e domiciliada nesta cidade, 

inscrita no CPF sob o nº 077.074.594-66, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e 

CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 1002072500022025, e o resultado final 

do Pregão Eletrônico n° 18/2025-SRP, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de material didático-metodológicos voltados 

à educação física, com enfoque inclusive e adaptável para os alunos das escolas da rede 

municipal de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1      

2      

3      

...      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Ata de Registro de Preços nº 18/2025-X 

 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

presente instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

mailto:licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br


 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
R. Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Cep 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 – E-mail: licitacoes@uniaodospalmares.al.gov.br 

 

Processo nº 1002072500022025 

Pregão Eletrônico n° 18/2025-SRP Pág. 4/13  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 
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9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

 

9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
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9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

 

9.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
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Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.2.4. Multa: 

 

a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de União dos Palmares, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021.  
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11.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 

11.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União dos Palmares para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Município de União dos Palmares/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

Mariana de Magalhães Silva Lucena 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 

 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de União 

dos Palmares/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir 

descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 18/2025-

SRP. 
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